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Contrato (extracto) n.o 1660/2005 — AP. — Por deliberação do
conselho de administração de 19 de Janeiro de 2005:

Carla Sofia Monteiro Mendes, Catarina Ângela Ferreira Soares e
Cecília Silva Teixeira Mimoso, estagiárias da carreira técnica supe-
rior de saúde — autorizada a celebração dos contratos de trabalho
a termo certo, celebrados ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do
Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado pelo artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, a partir de 26 de Janeiro
de 2005, a remunerar por referência ao escalão 1 da tabela indiciária
do grupo de pessoal técnico superior de saúde.

Sandra Marília Pinheiro da Silva, assistente, ramo de nutrição — auto-
rizada a celebração do contrato de trabalho a termo certo, celebrado
ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de
15 de Janeiro, aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, a partir de 1 de Março de 2005, a remunerar
por referência ao escalão 1 da tabela indiciária do grupo de pessoal
técnico superior de saúde.

Maria Florinda Ramires Sá, técnica de radiologia — autorizada a cele-
bração do contrato de trabalho a termo certo, celebrado ao abrigo
do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
a partir de 1 de Dezembro de 2004, a remunerar por referência
ao escalão 1 da tabela indiciária do grupo de pessoal técnico de
diagnóstico e terapêutica.

7 de Setembro de 2005. — A Chefe de Repartição do Serviço de
Recursos Humanos, Aida Pinheiro.

Contrato (extracto) n.o 1661/2005 — AP. — Por deliberação do
conselho de administração de 9 de Março de 2005:

Susana Paula da Silva Ferreira Pinto, assistente hospitalar — auto-
rizada a celebração de contrato de trabalho a termo certo, celebrado
ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de
15 de Janeiro, aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, a partir de 9 de Março de 2005, a remunerar
por referência ao escalão 1, da tabela indiciária do grupo de pessoal
médico.

7 de Setembro de 2005. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.

Contrato (extracto) n.o 1662/2005 — AP. — Por deliberação do
conselho de administração de 16 de Fevereiro de 2005:

António André Amorim Duarte, técnico de radioterapia — autorizada
a celebração do contrato de trabalho a termo certo, celebrado ao
abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15
de Janeiro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, a partir de 2 de Maio de 2005, a remunerar
por referência ao escalão 1 da tabela indiciária do grupo de pessoal
técnico de diagnóstico e terapêutica.

7 de Setembro de 2005. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.

Contrato (extracto) n.o 1663/2005 — AP. — Por deliberação do
conselho de administração de 24 de Fevereiro de 2005:

Ana Paula Tavares Almeida Amorim, administradora hospitalar —
autorizada a celebração de contrato de trabalho a termo certo,
celebrado ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, a partir de 4 de Março de 2005, a
remunerar por referência ao escalão 1, da tabela indiciária do grupo
de pessoal dirigente.

Maria Margarida Pereira Cunha Oliveira, assistente administrativa —
autorizada a celebração de contrato de trabalho a termo certo,
celebrado ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, a partir de 20 de Abril de 2005, a
remunerar por referência ao escalão 1, da tabela indiciária do grupo
de pessoal administrativo.

7 de Setembro de 2005. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.

Contrato (extracto) n.o 1664/2005 — AP. — Por deliberação do
conselho de administração de 2 de Março de 2005:

Isabel Maria Silva Carvalho e Emílio António Valls y Guirado, assis-
tentes hospitalares — autorizada a celebração do contrato de tra-
balho a termo certo, celebrado ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado pelo artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, a partir de 15 e 2 de

Janeiro de 2005, a remunerar por referência ao escalão 1 da tabela
indiciária do grupo de pessoal médico.

Anabela Ferreira Alves Almeida Lopbo, técnica superior de serviço
social — autorizada a celebração do contrato de trabalho a termo
certo, celebrado ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, a partir de 2 de Fevereiro de 2005,
a remunerar por referência ao escalão 1 da tabela indiciária do
grupo de pessoal técnico superior de serviço social.

Fernanda Isabel Festas Rodrigues Azevedo, técnica de cardiopneu-
mologia — autorizada a celebração do contrato de trabalho a termo
certo, celebrado ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, a partir de 1 de Março de 2005, a
remunerar por referência ao escalão 1 da tabela indiciária do grupo
de pessoal técnico de diagnóstico e terapêutica.

Ricardo Sérgio Maia Couto Soares, técnico de fisioterapia — auto-
rizada a celebração do contrato de trabalho a termo certo, celebrado
ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de
15 de Janeiro, aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, a partir de 27 de Janeiro de 2005, a remunerar
por referência ao escalão 1 da tabela indiciária do grupo de pessoal
técnico de diagnóstico e terapêutica.

7 de Setembro de 2005. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.

Contrato (extracto) n.o 1665/2005 — AP. — Por deliberação do
conselho de administração de 11 de Fevereiro de 2005:

Luís Alexandre de Almeida Vieira, auxiliar de acção médica — auto-
rizada a celebração de contrato de trabalho a termo certo, celebrado
ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de
15 de Janeiro, aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, a partir de 19 de Abril de 2005, a remunerar
por referência ao escalão 1 da tabela indiciária do grupo de pessoal
dos serviços gerais.

7 de Setembro de 2005. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.

Contrato (extracto) n.o 1666/2005 — AP. — Por deliberação do
conselho de administração de 20 de Janeiro de 2005:

Vítor Bruno Fernandes Cunha, técnico de análises clínicas e de saúde
pública — autorizada a celebração de contrato de trabalho a termo
certo, celebrado ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, a partir de 1 de Março de 2005, a
remunerar por referência ao escalão 1 da tabela indiciária do grupo
de pessoal técnico de diagnóstico e terapêutica.

7 de Setembro de 2005. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.

Contrato (extracto) n.o 1667/2005 — AP. — Por deliberação do
conselho de administração de 14 de Abril de 2005:

Liseta Moura de Barros, assistente administrativa — autorizada a cele-
bração de contrato de trabalho a termo certo, celebrado ao abrigo
do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
a partir de 16 de Junho de 2005, a remunerar por referência ao
escalão 1 da tabela indiciária do grupo de pessoal administrativo.

8 de Setembro de 2005. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.

Contrato (extracto) n.o 1668/2005 — AP. — Por deliberação do
conselho de administração de 11 de Março de 2005:

Cármen Marisa Marques Gonçalves, assistente hospitalar — autori-
zada a celebração do contrato de trabalho a termo certo, celebrado
ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de
15 de Janeiro, aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, a partir de 4 de Abril de 2005, a remunerar por
referência ao escalão 1 da tabela indiciária do grupo de pessoal
médico.

8 de Setembro de 2005. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.

Contrato (extracto) n.o 1669/2005 — AP. — Por deliberação do
conselho de administração de 11 de Março de 2005, foi autorizada
a celebração de contratos de trabalho a termo certo, celebrados ao
abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15


